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ESTâDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREItsITT'RÀ },['NICIPÀI, DE DI'ÀS ESTRãDÀS

rc" 1/t - 133,/202r

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREEEITT'RÀ IíI'}IICIPÀI DE
DUÀS ESTRàDÀS E !{ÀRrÀ ELIàNE DÀ COSIÀ 00596863755, pÀRÀ EXECUÇÀO DE
SERVIçO CONEORME DISCRIMINÀDO NESTE ]NSTRUMENTO NÀ FORMÀ ABÀIXO:

PeIo prêsênte instrumento particular de contrato, dê um lado PREEBIaITRÀ rfirÍICIPÀf DB DIrÀS
ESIRTDÀs - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ i" 08.'7a'l .OL2/0001-10, nestê
ato representada pela Prefeita Joyce Rênally Fe1ix Nu!ês, Brasilêira, Solteira, fUncionaria
Publica, rêsidentê e dondciLiada na Fazênda São Francisco, SN zona Ruraf - Duas Estradas -
PB, CPE n" 090.407.504-40, Cartêira dê Ideítidade no 3.5?0.572 SSP. do.avantê simplesmêntê
CONTRATANTE, e do outro lado IâRI.A ELIANE DÀ COS!À 00596853756 - RUÀ BOM JESUS, SN - CENTRO -
DUÀS ESTRÀDÀS - PB, CNPJ n" 4a.716-42r/0001-09, doravantê simplêsmêntê CONTRATÀDÀ, decidiram as
paltes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÇôes
sequintês:

cuíusuT.I PRIIIEIR.A - Dos FUNDÀtíE§Tos:
Este contrato decorre da Dispênsa dê licitâqão n" O0027/2022, processada nos termos da Lei n"
14.133/2021,; Dêcreto Mtinicipa]. a" 61/2022; ê 1êgislaÇão pêrtinente, consideradas as alteraçôes
postêriorês das leferidas nornas, às quais os contratantes estão sujeitos como têftbém às
cláusulas deste contlato.

CU{I'$'I.À SEGIADÀ - DO OB"ETO:
O plesente contrato, tem por objeto: Locaçáo dê um caminhâo pipa dêstinado à Secretaria dê
Àgricultura destê Municipio, confoÊnê discriminaÇão nô êdital de châmamento púb1ico.

O sêlviço dêvêrá sêl êxêcutado rigorosêmentê de acordo com as condiÇões expressas nestê
instrumento. proposta apresentada. espêcificaÇôês técnicas correspondêntês, processo de Dispensa
de LicitaÇão n" OOO2L,/2022 Lei n" 14.133/2021 e instruÇôes do Contratante, documentos esses çFle
ficam fazendo partes intêg:rantes do presênte contiato, indêpêndente de transcriÇão; e sob o
regi.me de empreitada por preÇo unitário-

cüiusut À rERcBrRÀ - Do vÀroR E PnEços:
O valor total deste contrato, a basê do preço proposto, é dê R§ 25.849,98 (vfNTE E CINCO MlL E
OITOCENTOS E QUÀRENTÀ E NOVE REAIS E NOVENTÀ E OITO CENTÀVOS).
Rêprêsêntado por: 3 x R§ 8.616,66.

óDrco DrscnnarNÀçÂo uNrDÀDE
01 l-ocaÇâo de 01 (um) caÍinhão pipa destj.nadô aô Mês

transporte de água potáveI paaa a nanutenÇeo das
atividades da Secretaria de Agricultura do Municiplo
de Duas Estradas, Àno/trlodelo de fabricação não
superior a 15 (quinze) anosr com capacidade mininã
de 12 (Doze) m' de água, para transportar ê
distribuir águâ conforme a necessidade da Secretariâ
de Agricultura. obrigaÇões do contratante:
comtustivef e motorista. obrigações do contratado:
troca de ó1eo e do filtro, manutenÇõês diversas-

QIIÀNTIDÀDA P.I'NI!]ARIO P. T!4E]àI,

03 a -6a6,66 25 -849,9A

IotâL 25 -A49,98

CLáDSUI"A Q(NRTA - DO REÀiT'STÀTGN.TO EI{ SETEIDO ESTRITO:
os prêços contratados são fixos ê irreajustávêis no prazo dê um ano.
Dêntro do prazo dê viqência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos podêrâo
sofrer rêajustê após o iÍlterrêgno de um ano, na mesma proporção da variaÇão verificada ao IPCÀ-
IBGE acrnnulado, tomando-se por basê o mês do orqamênto estimado. exclusivamêntê para as
obrigaÇôes iniciadas ê concluídas após a ocorrência da anualidadê.
Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o intêrrêgno minimo de um ano será contado a partir dos
êfêitos financeiros do últirno reajuste-
No caso de atraso ou não divutgaÇão do íÍrdice dê reajustamento, o Contratantê pagará ao Contratado
a inportância calculada peta última variaÇáo conhecida, liquidando a diferenÇa côrrespondênte
tâo logo seja divufgado o índice definitivo, Fica o Contratado obriqado a apresentar mêmória de
cálculo referênte ao rêajustamento de preÇos do valor remanescentê, sêmprê que estê ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o índicê utifizado para reajustê será, obriqatoriamêntê, o definitivo.
Caso o índice êstabêlecido para leajustamento venia a sêr êxtinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utifizado, sêiá adotado, em substituição, o que vi.êr a ser dêtêrminado pêIa legislação
êntão êm vigor -



Na ausência dê previsão fegal quanto ao índj-ce substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do prêÇo do valor rêmanêscêntê, por meio de termo aditivo-
O reajustê podêrá ser rêafizado por apostilamênto-
O prazo para resposta ao pedido de restabelecihênto do eguilíbriô êconômico-financeiro, quando
for o caso, sêrá de até 1 (um) mês, côntadô da data do fornêcimentô da documentaÇão comprobatória
do fato imprêvisÍvêI ou prêwisivêl dê conseguência incafculávê], obsêÍvadas as disposiçôes dos
Àrts. 124 a 136, da Let 14.133/27

cI,ÁusI,r,A errrrrxa - DÀ DorÀçÃo:
Às despêsas corre!ão por conta da sequinte dotaÇão, constantê do orÇamento vigentet
Rêcursos Prôprios do Municipio de Duas Estladas:
1,2.00 - 20.606.200'7 .2053 500. - 3.3.90.39.01..

C'II(USI,IÀ gE:KÍÀ - DO PÀGAIIENÍO I

o pagêmênto sêrá efêtuâdo mêdiante procêsso rêgu1ar ê êm obsêrvância às normas ê procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.L33/21; da
seguintê maneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contadôs do periodo de adilnplêmênto.

cuiugul,À sÉEruÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrdNcrÀr
Os Prazos máximos de ilício de etapas de execuÇâo e de conclusão do objeto ora contratado, quê
admite& p:rorrogação nas condiÇõês ê }ipótêsês previstas na Lei 14.133,/2021, êstão abaixô
indicados e serão considerados da assinatula do Contrato:
a - Inicio: Imêdiato;
b - Conclusão: 03 (três) mesês.
A vigência do prêsêntê contrato será dêtêrminada: após 03 (três) mêsês, considerada da data de
sua assinaturai podendo sêr prorrogada, nas hipótêsês ê nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi
t4 .L3312t -

cüirrsuLÀ orTà'\rà - DAs oBRtcÀçõEs Do coNrRÀtÀNEE:
a) - Efêtuar o pagamento relativo a exêcuÇão dos serviços efetivamentê rêalizados, dê acordo
com as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessálios para a fiel execução dos sêrviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquêr irregufaridadê êncontrada quanto à qualidade dos
serviços, êxêrcendo a mals ampla e compfeta fiscatizaÇão, o que não exime o Contratado de suas
rêsponsabilidadês contratuais e legais;
d) - DêsigÍlar rêprêsentantes com atribuiÇõês de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
normâ vigente, especialmente para acompanhar ê fiscalizar a sua execuÇâo, respectivamentê,
permitida a contrataÇâo de terceiros para assistência e subsídio de informaÇôes pertlnentes a
essas atribuiÇões;
ê) - Àrcar com as despesas rêferentês à motorista e coÍibustlvel do vêÍculo-

cuÁusut À lror{À - Dà.8 oBRrGÀçôEs Do colúIRiÀTÀDo:
a) - Executar devidamente os seaviços dêscritos no objêto supracitado, dêntro dos melhorês
parâmêtros de qualidade estabelecidos para o râmo dê atividade refacionada ao objeto contratuaf,
com observância aos prazos êstipulados;
b) - Responsabi lizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernêntês à legislaÇão fiscal, civil,
tlj-butária e trabalhista, bêm corno por todas as dêspêsas ê compromissos assumidos, a qualquer
títuLo, perantê sêus fornêcêdores ou tercêiros em razão da execuÇão do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pêlo Contratante, quandô da execuÇão dô
contrator quê o rêpresente integralmente em todos os seus atos;
d - Perlrlitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratantê devendo prestar os informes e
esclarêcimêntos solic i Lados,'
ê) - Será responsáve1 pelos danos causados dirêtamentê ao Contratantê ou a têrcêiros, dêcorrentes
de sua culpa ou dolo na êxêcução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadê
a fiscalizaçâo ou o acompanhanento pelo órgão interessado;
f) - Não cedêr, transferir ou subcontrata!, no todo ou em parte. o objeto deste instrumentô,
sêm o coahêcimênto e a devida autorizaÇão expressa do Contratantê;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas,
todas as condiÇóes de habilitaÇáo e qualificaÇão êxigidas no respectivo procêsso licitatório,
apresentando ao Contratante os documêntos necessários, semprê que solicj-tado;
h) - Àrcar com as despesas referentes à manutenÇão do veiculo-

crÁEsur.À DÉcrMÀ - DÀ ÀrrERÀÇÃo E ErrrrNçÃo:
Este contrato pode!á ser altelado com a dêvida justificativa, unilateÍalmêntê pêfo Contratante
ou por acordo êntre as partês, nos casos e condiÇões prêvistas nos Àrts. 124 a 136 e sua
extinÇão, foEnalmêntê motivada nos autos do processo, assegurados o contr:aditório ê a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇôes dos Arts. 137 a 139, todos da Leí 14.733/202L.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei !4.!33/2021,
o Contratado sêrá obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões coÍrtratuais, ac!éscjlno5 ou suprêssôes
quê se fizêrêrn nos serriÇos, de até o respectivo li[Lite fixado no Art. 125, do mêsmo diploma
fê9a1, do valor inicial atualizado do contrato. Nerúrum ac!éscimo ôu suprêssão podêrá excêder o
limitê estabêfêcido, salvo as suprêssõês resultaôtes dê acordo ce1êbrado.entrê os contratantes.

CLÀt SULÀ DECITTÀ PRII.IEIRÀ - DO RECABDGT+TO:



Exêcutada a prêsente contratação ê oL,servadas as condiçôes de adjmplemento da6 obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para rêcêber o seu objêto Pêlo Côntratante obedecêrão,
conforme o caso, às disposiÇôes do Àit- 140. da Lei 14.133/2021.
por se tratar de serviço, a assinatura do têrmo dêtalhado de rêcebimento provisório, se dará
pelas partes, quandô vêrificadô o cumprirento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaÇão e€crita do Contatado. No caso do termo dêtafhado dê rêcêbirnênto dêfloitivo,
sêrá emitido ê assinatura peLas partes, apenas após o decursô do prazo de obserwaçâo ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse plazo sêr superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos êxcepcionais, dêvidamênte justificados.

cr.iusur.a oÉcnra. sgeotu:L - DÀs PErqI.rD,àDEs:
O Contratado será responsabif izado administrativamente, facultada a defêsa no I)razo lêqal do
intêrêssado, pêlas infraçôês prêvistas no Art. 155. da Lêi 14-133/2021 ê sêrão apficadas, na
fofina, condiÇões, regras, prazos e pÍocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
]ega-I, as segnrintes sançõês, a advêrtência aplicada êxcfusivâmêntê pêIa infraçãô adÍLinistrativa
de dar causa à inexecução parciaf do contrato, quando nâo se justificar a imposiÇão de penalidadê
mais gravêi b - multa dê mora dê 0,59 (zêro virgul.a canco por cento) aplicada sobrê o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado nê execuÇão do objêto da contrataÇão; c - multa dê
103 (dez por cento) sobrê o valor do contlato pôr qualquêr das infraçõês administlativas
prêvistas no rêferido Art. 155; d - impedimento de Licitar e contatâl no ânbito da AdministraÇão
Pública direta ê indireta do ente fedêrativo que tiver aplicado a sanÇâo, pefo prazo dê dois
anos, aplicada ao aêsponsável pelas infraÇões âdministrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI ê VII do caput do rêfêrido Àrt- 155, quando não se justificar a imposiÇão dê penal-idade
nais g.ave; e - decLalaÇão de inidonêidâde para licitar ou contratar no êmbito da Àdministração
Pública dirêta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsávêf pêIas infraÇôes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do referido Art. 155, bêm como pelas infraÇôes administratiwas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI ê vII do caput do mesmo artigo que justifiguêm a .imposição de penafidadê mais grave
quê a sanÇâo rêfêrida no S 4" do referido Art. 156; f aplicação cumulada de outnas sanÇões
previstas na Lei 14.133/2021.
se o valor da mufta ou indênizaÇáo dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào
ao Contlatado, sêrá automaticamentê descontado da prjjneira parcela do paqamento a que o
contratado wier a fazer jus, acrêscidô de juros moratórios de 18 (um por cênto) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judiciahente.

ctáo$rr.À DÉcrra. TERcErrÀ - DÀ coMpENsÀçÀo FtNÀtrcErRÀr
Nos casos de eventuais atrasos dê pagamênto nos termos destê instrumênto, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alg:uma forma para o atraso, será admitida a compênsaÇão financêira,
devida desdê a data limitê fixada para o paganênto até a data correspondente ao êfetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos êm razâo do atraso no pagamênto serão calculados com
utilizaÇãodaseguintefórmu1a:EM:NxvP,I,onde:El{:êncargosmoratórios;N:númerode
dias entre a data prevista para o paganento ê a do efetivo pagêmênto; VP : valor da parcêIa a
serpaga;eI-índicedecompensaÇãofinanceira,assimapurado:I=(Tx+100):365,sêndoIX
: percentual do IPCA-IBGE acumufado nos úl-tinos dozê mêsês ou, na sua falta, um novo índicê
adotado pêIo Govêrno fêdêraf que o substitua. Na hipótese do referj-do índice estabelecido para
a compensaÇáo financêira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
sêrá adotado, em substituiÇão, o que viêr a sêr dêtêrminado pela legislação então em vigor.

cüío$rr,À DÉcn'rÀ qtrRtÀ - Do FoRo:
Para dirjnlir as questÕês decorrêntes deste contrato, as partes elegêm o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraíba.

dê pleno acoldo, foi lavrado o presente contrato êm 02 (duas) wias, o qual vai
paltes e por duas testemunhas.

E, por estarem
assinado pefas

TE S TEMUNIIÀS

Duas Estradas - PB, 14 de Outubro de 2022.

PELO CONTRATANT

l.tl(^--: ^ I, }.lrr-*f,:-!;(,
ost. l(s,6(tl -rr

.,OYCE RTI{ÀIúY FELIX NT'IIES
Prefeita
090. 407 - 504-4 0

PEIO CONTRÀTADO

]a\- 8q CNPJ no 4B . 116. 421,/0007 09


